
Sooretama, 20 de fevereiro de 2026.
 

De: Gabinete Presidência 
Para: Divisão de Assuntos Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 149/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 8/2026 
 
Autoria: Talis Cavalcante Padilha
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº ___/2026, Dispõe sobre a adoção do critério de proximidade
da residência da criança como diretriz para matrícula na Educação Infantil da rede pública
municipal de ensino do Município de Sooretama.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Tendo em vista que o presente PL é de grande importancia para o desenvolvimento do
nosso municipio, solicito que o mesmo seja pautado para leitura.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

MARCOS DE ALMEIDA COGNOLATO 
Presidente  
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